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PROCESSO N.º 70010716827 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

VINCULADO: 94403

PROPONENTE: EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES NOVO HAMBURGO

PARECER

ADIN. Inconstitucionalidade formal. Lei de iniciativa do Legislativo que “torna obrigatória a colocação de orientações sobre DPVAT.” Matéria que versa sobre a estruturação e atribuições das Secretarias e Órgãos da administração municipal, bem como implica em aumento de gastos sem prever a receita correspondente. Vício de iniciativa ocorrente. Infração aos artigos 8º, 10, 60, II, “d”, e 61, I, da Constituição Estadual. Pela procedência da ação.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de liminar, proposta pelo EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, buscando retirar do ordenamento jurídico a Lei Municipal n.º 944/2003, de 09 de setembro de 2003, que torna obrigatória a colocação de orientações sobre o DPVAT (Seguro de Danos Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre) em Estabelecimentos de Prestação de Serviços de Saúde Públicos ou Provados e Funerários do Município de Novo Hamburgo. 

Sustenta o proponente da ação, em síntese, que a Lei n.º 944/2003 está eivada do vício de iniciativa, eis que interfere na organização e no funcionamento regular da máquina administrativa, assunto que é de livre disponibilidade do Chefe do Poder Executivo.

Aduz o insurgente, assim, que a lei impugnada contraria os arts. 8º, 10, 60, II, “d”, e 82, III, VII, da Constituição do Estado.

A liminar pleiteada foi indeferida (fls. 31 a 33), dada a inexistência de grave lesão à administração municipal.
A Câmara Municipal de Vereadores de Novo Hamburgo, notificada, prestou informações, referindo que a lei alvejada não padece de Inconstitucionalidade e tem relevante interesse social, visando assegurar amplo esclarecimento sobre matéria de incontestável importância.

A Procuradoria-Geral do Estado, citada para a defesa constitucional do Diploma impugnado, manifestou-se pela manutenção da lei em debate, forte no princípio que presume sua constitucionalidade (fl.43).

É o relatório.

2. O dispositivo legal ora impugnado tem a seguinte redação

(...)

Art. 1º - Ficam os hospitais, postos, ambulatórios e demais estabelecimentos de saúde, públicos ou privados do Município de Novo Hamburgo, obrigados as manter afixados, em local visível, orientações sobre o seguro DPVAT (Seguro Obrigatório de Danos Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres), criado pela Lei nº 6.194 de 1974, com o objetivo de amparar as vítimas de acidentes envolvendo veículos em todo território nacional.

§ 1º- A obrigação de que trata o “caput”, estende-se às funerárias do município

(...)grifo nosso

Sustenta o proponente da ação que a Lei n.º 944/2003 está eivada do vício de iniciativa, eis que interfere na organização e no funcionamento regular da máquina administrativa, assunto que é de livre disponibilidade do Chefe do Poder Executivo. 

Merece procedência a ação direta de inconstitucionalidade.

Como é sabido, a Carta Federal consagra a repartição da competência legislativa entre a União, Estados e Municípios.

Outrossim, em face do notório alargamento da atuação do Executivo no processo legislativo, há a previsão de repartição de competência também em termos horizontais.

Nesse diapasão, disciplinam os artigos 60, II, “a” a “d”, 61, I, 10, 8º e 82 da Constituição Estadual ser de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre a criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, bem como servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, sobre a criação, estruturação e atribuições de Secretarias e órgãos da administração pública, estabilidade e aposentadoria de civis e reforma ou transferência de militares para a inatividade.

Não se pode esquecer que o Município deve observar os princípios estabelecidos nas Constituições Estadual e Federal, em face do estatuído no artigo 8º da Carta da Província, concluindo-se daí que ao legislador municipal inexistem liberdade absoluta ou plenitude legislativas, havendo de existir conformação às limitações impostas pelo ordenamento constitucional.

A iniciativa para o processo legislativo - transposta, no caso em exame, ao Prefeito Municipal, como já se disse, por força do artigo 8º da Constituição Estadual - é condição de validade do próprio processo legislativo, do que resulta, uma vez não observada, a ocorrência de inconstitucionalidade formal.

Nesse sentido, vale lembrar a lição do festejado Hely Lopes Meirelles:

“Lei de iniciativa exclusiva do prefeito é aquela em que só a ele cabe o envio do projeto à Câmara. Nesta categoria estão as que disponham sobre matéria financeira; criem cargos, funções e empregos; fixem ou aumentem vencimentos ou vantagens de servidores, ou disponham sobre o seu regime funcional; criem ou aumentem despesas, ou reduzam a receita municipal ...” (em “Direito Municipal Brasileiro”, Malheiros Editores, 6ª ed., p. 541).

Está claro a ingerência do Legislativo Municipal no que diz respeito à estruturação e atribuições das Secretarias e Órgãos da administração pública municipal, o que, como já mencionado acima, é vedado pelo texto constitucional estadual, conforme o art. 60, II, “d”, que estabelece:

“Art. 60. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

(...)

II - disponham sobre:

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública.”

A inobservância das regras constitucionais referentes à iniciativa de leis, como é cediço, enseja a inconstitucionalidade formal.

Na situação presente, com a imposição de tarefas ao Executivo, que não se limitam, por certo à instalação dos dizeres exigidos pela lei, mas que implicam atividade de fiscalização, têm repercussão em duas órbitas da Administração: aumentam despesas, por pouco que seja o custo do cumprimento da determinação legal, e impõe atos administrativos determinados ao Executivo. Assim, a par da referida ofensa ao artigo 60, inciso II, alínea “d”, da Carta Estadual, é forçoso admitir-se que também resulta malferida a disposição do artigo 61, inciso I, da Lei Maior Gaúcha, que reza:  

“Art. 61. Não será admitido aumento na despesa prevista:

I - nos projetos de iniciativa privada do Governador, ressalvado o disposto no artigo 152.”
Saliente-se que incontáveis vezes esta Corte tem proclamado a inconstitucionalidade de leis municipais, de iniciativa do Legislativo, geradoras de situações de constrangimento ao Executivo. 

Nesse passo, está solidificado nessa Corte o entendimento de que normas de organização administrativa e serviços públicos do município são de iniciativa do Chefe do Executivo: 

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PROCESSO LEGISLATIVO. MATÉRIA RESERVADA À INICIATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. 1. É inconstitucional a Lei 2.578/02, do Município de Santo Ângelo, que, sob o pretexto de editar norma de segurança, acaba por organizar a prestação de serviço público, avançando sobre matéria reservada à iniciativa do Chefe do Executivo (CE/89, art. 60, II d, e 82, V). 2. AÇAO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. VENCIDO. (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70005533658, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ARAKEN DE ASSIS, JULGADO EM 29/09/2003)

 

Com essas considerações, é permitido afirmar que a Lei n.º 944/2003 apresenta vício de inconstitucionalidade formal, pois usurpa a atribuição exclusiva do Chefe do Executivo local de dar início aos projetos de leis ou emendas a estas, que tratem, como é o caso, de organização administrativa e serviços públicos do município.

3. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público pela procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 07 de março de 2005.

SÉRGIO LUIZ NASI,

Procurador-Geral de Justiça Interino.

AFA/HGR
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